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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.918 DE 08 JANEIRO DE 2025.

Fixa o calendário de pagamento
dos servidores municipais para o
ano  de  2025 ,  e  dá  ou t ras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, e nos
termos  do  Oficio  nº  009/2025  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda que originou o processo eletrônico nº 271/2025,

D E C R E T A
Art.  1º  -  Fica  estabelecido  o  calendário  anual  de

pagamento dos Servidores Públicos Municipais, relativo ao
exercício financeiro de 2025.

CALENDÁRIO DO ANO DE 2025
PAGAMENTO MENSAL

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA

Janeiro 28 Terça-feira

Fevereiro 25 Terça-feira

Março 26 Quarta-feira

Abril 28 Segunda- feira

Maio 27 Terça-feira

Junho 26 Quinta-feira

Julho 28 Segunda-feira

Agosto 26 Terça-feira

Setembro 26 Sexta-feira

Outubro 24 Sexta-feira

Novembro 26 Quarta- feira

Dezembro 23 Terça- feira

13º SALÁRIO

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA

1ª parcela -
junho

28 Segunda-feira

2º parcela -
dezembro

16 Terça-feira

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito

Elisangela Alves Rodrigues
Procuradora Geral do Município
José Augusto Gonçalves

Secretário Municipal de Administração
Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 35 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO,  no  uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e nos termos do
Oficio  nº  001/2025-SECADM  que  originou  o  processo
administrativo  eletrônico  303/2025,

R E S O L V E
Altera a composição da Comissão de Contratação que

passa a viger com os membros abaixo relacionados, com a
finalidade  de  proceder  aos  certames  licitatórios,  com
validade  a  partir  desta  data:

FLAVIANA  MEDEIROS  LAMEIRA  RIBEIRO  -
Presidente

RÉGIS SILVEIRA DA SILVA - Presidente Substituto
LACY MONNIE TEIXEIRA BASTOS
RAFAEL DE MELLO FÉO
JOSIMARA DA COSTA BARROS
MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO
MATHEUS ELIAS PEREIRA
TALLIS PEREIRA ZIMBRÃO
ÉRICA LIMA MEDEIROS MARTINS
PEDRO HENRIQUE MACIEL PEREIRA
INDIANARA TEIXEIRA DA SILVA PIRES
EVERTON FERREIRA MACHADO
JASMINE FRAGA FERREIRA
EDMARA FERREIRA DE FREITAS
WESLEI QUINTAS RIBEIRO
VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
IVANI TEIXEIRA COSTA
RAYANE DE SOUZA STOLTZEMBURG
RODRIGO GAMA
RÚBIA ESTEVES MACHADO BRAGA
DEBORA JUCÁ RAPOSO VASTI
FABRICIO DE SOUZA ANDRIOLO
WESLEY PACHECO ROCHA
FELIPE MACHADO PORTELA
LUCAS DIAS CARDOSO MENEZES
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 36 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO,  no  uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e nos termos do
Oficio  nº  001/2025-SECADM  que  originou  o  processo
administrativo  eletrônico  303/2025,

R E S O L V E
Altera a composição da Comissão de Equipe de Apoio

do Pregoeiro/Agente de Contratação, que passa a viger com
os  membros  abaixo  relacionados,  com  a  finalidade  de
proceder aos certames licitatórios, com validade a contar
de 06/01/2025:

FLAVIANA  MEDEIROS  LAMEIRA  RIBEIRO  –
Pregoeira/Agente  de  Contratação

RÉGIS SILVEIRA DA SILVA - Presidente Substituto
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LACY MONNIE TEIXEIRA BASTOS
RAFAEL DE MELLO FÉO
JOSIMARA DA COSTA BARROS
MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO
MATHEUS ELIAS PEREIRA
TALLIS PEREIRA ZIMBRÃO
ÉRICA LIMA MEDEIROS MARTINS
PEDRO HENRIQUE MACIEL PEREIRA
INDIANARA TEIXEIRA DA SILVA PIRES
EVERTON FERREIRA MACHADO
JASMINE FRAGA FERREIRA
EDMARA FERREIRA DE FREITAS
WESLEI QUINTAS RIBEIRO
VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
IVANI TEIXEIRA COSTA
RAYANE DE SOUZA STOLTZEMBURG
RODRIGO GAMA
RÚBIA ESTEVES MACHADO BRAGA
DEBORA JUCÁ RAPOSO VASTI
FABRICIO DE SOUZA ANDRIOLO
WESLEY PACHECO ROCHA
FELIPE MACHADO PORTELA
LUCAS DIAS CARDOSO MENEZES
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 37 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com a Lei Complementar nº 126/2025,

R E S O L V E
Designar os servidores de provimento efetivo abaixo

relacionados  para  exercerem  as  Funções  Gratificadas,
Símbolos  FG1  e  FG2,  com validade  a  contar  de  03  de
janeiro de 2025:

FG-1
Coordenador Geral da Saúde Mental
DANIEL SATYRO DA COSTA
FG2
Responsável pelo Setor de Contratações da Secretaria

Municipal de Saúde
EMANUELE DE OLIVEIRA MENDES
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 38 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o Memorando nº 05/25 da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, que originou
o procedimento administrativo eletrônico nº 114/2025,

R E S O L V E
Designar  as  servidoras  de  provimento  efeito  abaixo

relacionadas  para  exercerem  a  Função  Gratificada  de
Orientador Pedagógico nas Unidades Escolares Municipais,
fazendo  jus  à  gratificação  de  45%  (quarenta  e  cincopor
cento),  com  validade  a  contar  de  02/01/2025:

BEATRIZ MORELLI DE SOUZA
CARLA CHAVES LIMONGI DE MELLO
CLAUDIA HELENA BELISARIO DA ROCHA
CREUSA ANTÔNIA DA SILVA SIMÕES DOS SANTOS
VANESSA DOS SANTOS OLIVEIRA
ROSIANE MEDEIROS ASTHINE
SANDRA CARVALHO DOS SANTOS
SANDRA CORDEIRO DA SILVA
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 39 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o Memorando nº 08/25 da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, que originou
o procedimento administrativo eletrônico nº 233/2025,

R E S O L V E
Designar  as  servidoras  de  provimento  efeito  abaixo

relacionadas  para  exercerem  a  Função  Gratificada  de
Orientador Educacional nas Unidades Escolares Municipais,
fazendo  jus  à  gratificação  de  45%  (quarenta  e  cincopor
cento),  com  validade  a  contar  de  02/01/2025:

JANAINA CLAVERY MAURICIO DE MACEDO
KARLA BITTENCOURT SCALI DA SILVA
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 40 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o Memorando nº 01/25 da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, que
originou  o  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
112/2025,

R E S O L V E
Destituir  os  servidores  de  provimento  efeito  abaixo

relacionados  das  respectivas  Funções  Gratificadas  de
Gestão  Escolar  –  FGGE  e  das  Funções  Gratificadas  de
Direção-  Adjuntas  FGD-A,  com  validade  a  contar  de
02/01/2025:

CMEI Aurino da Costa Carvalho
JANAINA ARAUJO MORELLI - FGGE3
CMEI Helena Dolianitti de Souza
VALQUÍRIA BORSATO LIMONGI – FGGE 3
CMEI Vicente Morelli
LUCIANO RIBEIRO – FGGE 3
E.M. Amândio Evangelista do Carmo
ANA MARCELA DE SOUZA COSTA – FGG2
LUANA EDWIRGES SILVA BEIJO LANAS -FGD-A-2
E.M. Barão de Águas Claras
ROMILDA CORRÊA DA SILVA DIAS - FGGE-3
E.M. Cardeal Dom Sebastião Leme
MILENE MARTINS DIAS - FGGE-2
ADRIANA MATTOS – FGD-A -1
E.M. Domingos José Teixeira
INAIARA TEIXEIRA DA SILVA - FGGE-4



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Quarta-feira, 08 de janeiro de 2025 Ano XVI | Edição nº 3309 | Página 5 de 10

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E.M. Irene Lima
ROSILDA DE JESUS RIBEIRO MELO - FGGE-3
CRISTINA CORRÊA WILBERT – FGD-A-2
E.M. José Affonso de Paula
JOSÉ ADILSON GONÇALVES PRIORI - FGGE-2
ISABELLA VARGAS DA SILVA – FGD-A - 2
JEAN PIERRE LUCAS DA SILVA – FGD-A - C2
E.M. Maria Emília Pereira Esteves
CARLA BENEVIDES XAVIER - FGGE-2
RAPHAELA ALEXANDRE DA SILVA FÉO – FGD-A-2
E.M. Maria Euquépia
ÉVELIN OLIVEIRA PONTE – FGGE-3
E.M. Prefeito Bianor Martins Esteves
CÁTIA REGINA ISIDORO PINTO RENTO – FGGE-1
ANDRÉIA RODRIGUES PACHECO CARVALHO - FGD-A-1
E.M. Santa Isabel
MARCUS PAULO DE ABREU SILVA - FGGE-2
TALITA DE OLIVEIRA COSTA CÂMARA – FGD-A-2
ARY PEREIRA MACHADO NETO – FGD-A-2
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 41 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o Memorando nº 01/25 da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, que
originou  o  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
112/2025,

R E S O L V E
Designar  os  servidores  de  provimento  efeito  abaixo

relacionados  para  exercerem  as  Funções  Gratificadas  de
Gestão  Escolar  –  FGGE  e  das  Funções  Gratificadas  de
Direção-  Adjuntas  FGD-A,  com  validade  a  contar  de
02/01/2025:

CMEI Aurino da Costa Carvalho
VALQUÍRIA BORSATO LIMONGI – FGGE 3
CMEI Helena Dolianitti de Souza
CÁTIA REGINA ISIDORO PINTO RENTO – FGGE-3
CMEI Vicente Morelli
ROSILDA DE JESUS RIBEIRO MELO - FGGE-3
E.M. Amândio Evangelista do Carmo
ROMILDA CORREA DA SILVA DIAS
LUANA EDWIRGES SILVA BEIJO LANAS -FGD-A-2
E.M. Barão de Águas Claras
ANA MARCELA DE SOUZA COSTA – FGG3
E.M. Cardeal Dom Sebastião Leme
ADRIANA MATTOS - FGGE-2
ANDRIELLI PRES DA SILVA– FGD-A -2
E.M. Domingos José Teixeira
INAIARA TEIXEIRA DA SILVA - FGGE-4
E.M. Irene Lima
MARCUS PAULO DE ABREU SILVA – FGGE-2
CRISTINA CORRÊA WILBERT – FGD-A-2
JANAINA ARAUJO MORELLI - FGD-A-2
E.M. José Affonso de Paula
MILENE MARTINS DIAS – FGGE-2
ISABELLA VARGAS DA SILVA – FGD-A - 2
CÁSSIA DO CARMO SILVA – FGD-A - C2

E.M. Maria Emília Pereira Esteves
CARLA BENEVIDES XAVIER - FGGE-2
RAPHAELA ALEXANDRE DA SILVA FÉO – FGD-A-2
E.M. Maria Euquépia
ÉVELIN OLIVEIRA PONTE – FGGE-3
E.M. Prefeito Bianor Martins Esteves
ANDRÉIA RODRIGUES PACHECO CARVALHO - FGGE-2
BRUNO DA ROCHA SILVA – FGD-A-2
E.M. Santa Isabel
JOSÉ ADILSON GONÇALVES PRIORI - FGGE-2
JEAN PIERRE LUCAS DA SILVA – FGD-A-2
ARY PEREIRA MACHADO NETO – FGD-A-2
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CORRIGENDA
Tendo  em  vista  ter  ocorrido  erro  de  digitação,

referente  ao  Extrato  e  ao  Contrato  de  nº  207/2024,
publicado  no  Diário  Oficial  da  edição  de  nº  3.124,  firmado
com a empresa CONSTRUTORA MICA RIO LTDA ME.

ONDE SE LÊ:
“2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 300

(trezentos) dias, contados do memorando autorizativo, na
forma

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021....”
LEIA-SE:
“2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 240

(duzentos  e  quarenta)  dias,  contados  do  memorando
autorizativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021...”

São José do Vale do Rio Preto, em 08 de janeiro de
2025.

Tiago de Araújo Martins
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 
PROCESSO Nº: 9161/2024 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA: VERITAS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 316/2024  
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 

 

 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 08 de janeiro de 2025  
 
 
 

Tiago de Araújo Martins 
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões 
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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Secretaria Municipal de Controle Interno/Ouvidoria 

 

Ofício - Ouvidoria n.º 0001/2025    
 

Em, 07 de Janeiro de 2025. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

       

Considerando o que dispõe o Decreto nº 2.670/2016, encaminhamos ao 

Exmo. Senhor Prefeito o relatório de processos protocolados nesta Ouvidoria no 2º Semestre de 2025. 

 

Art. 5º - Semestralmente a Ouvidoria fará estatísticas das 

sugestões, reclamações, elogios e críticas, por área de 

assunto, e encaminhará ao Prefeito Municipal para ciência 

e deliberações. Decreto nº 2.670/2016 (grifo meu) 

 
 
Sem mais para o momento, servimo-nos do presente. 

 

Atenciosamente, 

 

VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Controle Interno 

 
 
 
 

RENATA DOS SANTOS 
Ouvidora 

 
 

Exmo. Senhor 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 

MD. Prefeito Municipal 

 

  

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
Secretaria de Controle Interno

Outros AtosOutros Atos
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